


























































































































































































iWOEjJWWft

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAA

ESTADO DO PARANÁ C, ^
V.

3° TERMO ADITIVO

PUBLICAÇÃO

CONTRATO N°122/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO 51/2021
NELSON ROSA DOS SANTOS



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

Ofício n° 113/2023

Bandeirantes, 18 de Maio de 2023.

limo Sr.

Pelo presente, solicitamos aditivo à Dispensa de Licitação n°

051/2021 - PMB, referente Locação de Imóvel localizado na Rua Salvador

Martines Sanches n° 71, Jardim San Rafael, nesta cidade, de propriedade da

senhora Antônia Eunice, administrado por Nelson Rosa dos Santos ME,

destinado à moradia do senhor José Carios de Siqueira, pelo período de mais

12 meses, em cumprimento ao Procedimento Administrativo n° 0014.20.000431-

6 do Ministério Público, tendo em vista que o contrato está vencendo na data de

07/06/2023.

De acordo com a Cláusula quarta do Contrato n° 122/2021, o contrato

poderá ser sucessivamente prorrogado pelas partes, enquanto houver

necessidade pública a ser atendida. Tendo em vista que o Procedimento

Administrativo do Ministério Público não teve alterações, nem a situação do Sr.

José Carlos, justificamos a necessidade da continuidade da prestação dos

serviços.

Sem mais, reiteramos protestos de estima e consideração.

RegjgáídbiRrancisco da Silva
Secretário MunicipaLde Assistência Social e Assuntos da Família

limo Sr.

Rafael E. Marinho

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura de Bandeirantes - PR 3
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MINISTÉRIO PUBLI
dò Bstacio cio RO

Ofício n*» 230/202'! Bâhdeirgrttes, Oi!| dfemaío «fe 2024.

Exmo. Sr. Prefeito,

lima. Sra. Secretária,

Pelo presente, a fim de instruir os autos de Procedimento Admínisírativo n®

O0U.2Q.ÕOO431-8 è AÇÃO OÍDíMÂF^IA, 364-S3.2020.8.16.0QSQ, rèaulsita-se selam adotadas
Drovidênclàs URGENTES por parte deste Municiolo. no sentido dè atender o caso do paciente

dOSÉ CARLOS DE SIQUEIRA, que eslá internado na Casa de Saúde de Rolândia e está com alta

médica, conforme documento em anexo. Essa internação ocorreu a pedido do Mínlstérfo Público

após comunicação da Secretaria de Ação Sociai do Município e CAPS, sobre necessidade de tai

internamente, cuidando-se de pessoa em situação de vulneràbilldãde, sem vínculos com familiares.

vMa em situação de rua quando da internação, sendo solÍGitada judlCíaimentò sua internação

compulsória (prescrita por médico do CAPS local).

Agora, o paciente neíjessita de retorno URGENTE, pois há meses aguarda

uma posi^o por parte do Município, para que possa cotocá-lo em local adequado, seja em abH o

ou instituição que o acolha, seja em local onde possa morar com assistência dos órgãos e

proteção locai, pois já está claro que não tem vinculo familiar.

Ressalte-se que José Cartos é hiposstrRciente, portador dè problerrjas
mentais, pessoa em situação de vulnerabilidade, cabendo ao Poder Público o atendimento do cas o.

Assim, sQlicIta-se o atendimento do caso com urgência, providenciando

com URGÊNCIA, condições para o retorno do paciente. Soiiatamos informações no prazo de

(dez) dias.

Ao ensejOi renovo votos de esãma e elevada cónslderai

se

O

ExceléntísSÍmD Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA
DD. Prefeito Municipâi
Bandelrantes-PR

Promotora de Justiça

lima. Sra.
MÔN12A ZANARDO DE SGRDI
DD. Secretária de Ação Social
Bandelrsntes-PR



AdíIMISTERIO PUBLICO
cfo Bstado do Boronõ

Ofício n° 219/21-1® PJ Bândeírànte&i 26 de abril de 2021.

Prezados (a) Senhores (a),

Pelo presente, eprn o Üm de irteteiir Rroc^dlnpritp

Administrativo registrado sob o n** MPPR-0014.20^000431-6^^ solicitamos sejam prestadas novas

Informações sobre o caso do Sr. José Caries de Siqueira, oue está internado em Rolãndía.

com alta médica e precisa retornar a este Município, se lá foram adotadas providências a

respeito do retorno do mesmo, onde ficaria, quem sará responsável pelo mesmo.

URGÊNCIA.

Reltôramos que o caso precisa ser resolvido^ COM

Fíxa^e O prazo de 10 fdezl dias pata resposta, contado

a partir do reeebImBnto desta solicitação.

consideração.

limos. Srs.

DD. Secretário de Saúde

DD, Coordenador do GAPS I

DD.^ Secretária de Ação Social

BANDEIRANTES-PR

Ao énsejo, renovo votos de estima e elevada

íIRADOTdMÍMQÜ
Promotora de Justiça
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANfi]

ESTADO DO PARANÁ

CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

CONTIUTO N". 122/2021- PMB

Contrato de Locação de imóvel que entre si celebram de um lado o MUNiCÍPIO DE
BANDE1R/\NTES-PR e de outro NELSON ROSA DOS SANTOS ME

Pelo presente insiruinento, o MUNiCÍPIO DE BANDEÍRANTES, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua l-rei Rafael Proncr n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr, JAELSON RAMALHO
MATTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Rua José
Santana, n° 514, Vi Ia Macedo, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.348.934-0, e.xpedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n" 486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado LOCATÁRIO
e a empresa NELSON RÜS.A DOS SANIOS ME inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o n 05.558.038/0001-06, com sede a R. Benjamin Caetano Zambon, n*^ 151,
Centro, Bandeirantes, CEP: 86360-000 - Estado do Paraná, devidamente representada pelo Empresário
Sr NELSON ROSA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG n'» 222.792-6, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda sob o n" 366.383.669-04, doravante denominada LOCADORA, estando as partes
sujeitas as nonnas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Locação de Imóvel em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO - N" 5Í/2021-PMB,
mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos , obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente tem por objeto; LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA SALVADOR
MARTINES SANCÍIES N" 71 - JARDIM RAFAEL, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-
PR, DE PROPRIEDADE DA SENHORA ANTÔNU EUNÍCE, ADMINISTRADO POR
NELSON ROSA DOS SANTOS ME, DESTINADO A MORADIA DO SENHOR JOSÉ CARLOS
DE SIQUEIRA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO,
EM CUMPRIMENTO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N" 0014.20.000431-6 DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PAIUNÁ que a LOCADORA se declara em condições
de prestar os sen4çt)s em estrita obser\'ância ao indicado nas especificações levada a efeito pela
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 51/202 l-PMB.

NELSON ROSA DOS SAN l OS ME

ITEM UND QNTD DESCRIÇÃO VLR UNT

j2 lx)cação cie imóvel localizado na rua Salvador Mariines Saiiches 3.^0
n" 71 ~ Jardim Rafael, nesta cidade cie Baiidcji^antes-j^, de

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Posta! 281 CiÍ^6360üfW |cl.; 43 354*2-4525 -
E-mail: )icitncaoíí:l2aiitkininies.pr.sov.Hj: 1

CNPJ 7f..235.753/(W()l-48 \ /

VI.R

TOTAL

4.080,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

propriedade da seiiliora Anlõnia IZünice, adminislrado por Nelson

Rosa dos Santos NÍE, destinado a moradia do senhor José Carlos

de Siqueira pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado, cm cumprimento ao procedimento administrativo n"
0014.20.000431-6 do ministério público do c.siado do paraná

PAR.U;RAF0 PUlMEtRO - a PRESENTE LOCAÇÀO VISA A ATENDER FUNÇÀO SOCIAL,
SENDO O IMÓVEL LOCADO DESTINADO À INSTARLAÇÀO NO MUNICÍPIO DO SENHOR
JOSK CARLOS DE SlQUEIllA, CONFORME JUSTIFICATIVAS E DEMONSTRAÇÕES
ANEXAS.

PAICVORAFO SECUNDO - Fica convencionado entre as partes que, por razões de interesse piiblico^
poderá o LOCA TÁRIO alterar a finalidade pública a ser atendida pela presente locação, a qualquci
tempo, sem que isso acairete rescisão do contrato, multa ou o dever de pagar qualquer indenização á
LOCADORA. A modificação na destinaçüo a ser dada ao imóvel será formalizada através de termo
aditivo, previamente analisado pela Assessoria Jurídica do município.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

A locadora se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato, [Xiio preço certo e ajustado de RS
4.Ü8Ü,ÜÜ (quatro mil c oitenta reais) anual, correspondendo a R$ 340,00 (trezentos c quarenta reais
mensais)

PARÁGR.AFO UNlCO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
preseiUé contraio correrá por conta exclusiva da LOCADORA, demais encargos inerentes a completa
execução do pre.scnte contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAG AMENTO

O LOCATÁRIO pagará à LOCADORA o aluguel do mcs de referência todo quinto dia útil do mês
subsequente.
Na hipótese de atraso no pagamento, o índice de atualização financeira a ser adotado será escolhido de
comum acordo entre a LOCADORA e o LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o
presente contrato são oriundos da rubrica:

SECRETARIA
DESPESA DOTAÇAO FUNaONAL
FONTE PROGRAM.ATICA descrição

ASSI.STENCIA 285Ü/gtM) 09001ÜK2-14O«012O5r>33<J«3';ü00ü pf
PftiiSSOA *1IJi\lDiLrt

R Froi RnOiol Prcincr 1457 Cx Posial 281 C F.P K63í,(M)(K) Tcl,: 4X3.542-4525-/
C-niiiit: !icilacao'«ibnndcimiuc.s.pr.t;ov.t)r j

CNPJ 76.235.75.VÍK>()MK \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAI^HRANTOS

ESTADO DO PARANÁ /

PARÁGRAFO SF.GIÍNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PAIt^\GRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a LOCADORA das respon.sabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisciuer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos
produtos recebidos,

PARAGRAFO OIJ.ARTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na fonna de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível
ou por outios meios da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na

conta bancária (corrente ou poupança) n" agência do Banco ,
em nome da empresa fornecedora.

PAR\GRAFO QUIN ro -- Caso se verifique erro na íátura, o pagamento será sustado até que as
providências peiliíieiuès tenham sido tomadas pOr parte da LOCADORA.

PARÁGRAFO SEXTO - A fatura deverá ser entregue na sede do LOCATÁRIO, no endereço descrito
no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SÉ1'!1\10 Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na
PREFEITURA, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

O prazo para execução será de 12 (doze) me.ses, iniciando a contagem na data da a.ssinatura do contraio
O prazo de vigência do contrato é de 13 (treze) meses, iniciando a contagem na data da assinatura do
contrato.

O contrato poderá ser sucessivamente prorrogado pelas partes, enquanto houver necessidade pública a
ser atendida através da presente contratação, mediante assinatura de termo aditis'0, após apresentação de
justificativa por escrito c autorização da autoridade competente para celebrar o contrato cm nome do
lOCATÁRIO.

PAR.ÁGR.\FO SEGUNDO - Para a extensão do prazo contratual é indispensável prévia análise por
parle da Assessoria Jurídica do município, órgão ao qual deve ser encaminhado o pedido de renovação,
em tempo hábil para a devida apreciação.

PAR.ÁGR'\FO TERCEIRO - E vedada a prorrogação automática do presente contrato e, na hipótese
de irregulannenle verificar-se a continuidade de utilização do imóvel pelo LOCATÁRIO após findo o
prazo ajustado entre as partes não ocorrerá a Iransfonnação do contrato em pacto por prazo
indelenninado.

CLAUSULA QUIN i a - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial dásTBileações assi.!mida.s pela

R Frei Rafiicl Froncr 1457 C.x. Postal 281 CEP 86360000 TcL: 43 3542-4523 -
E-inaiF iiciiacaoí«:bandciranics.pr.gov.br \ /

CNPJ 76,235.753/0001-48 X / /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

ESTADO DO PARANÁ

LOCADORA, sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n" 8,666/93 e suas alterações

subsequentes c demais legislações pertinentes a matéria.

PAR.ÁC RAFO SEGliNDO - Se, no témiino do prazo contratual os produtos nSo estiverem sido
fornecidos, será aplicada à LOCADORA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SEXTA-DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato .se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum material fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário, sem
a prévia e expressa autorização do LOCATÁRIO. ^

b) Rescindido o contrato cm razão do inadimpicmento de obrigações da LOCADORA, esta ficará
Impedida de participar de novo.s contratos com a LOCATÁRIO, além das penalidades previstas.na Lei
n" 8.666/93 e .suas alterações siih.sequentes.

c) A LOCADOR.\ assumo exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil

f

ou [iscai, inexistindt) solidariedade do LOCA'1'ARIO relativamente a esses encargos, inclusive os que

eventualmente advircm de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA SÉ TIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na DLSPENSA DE LICITAÇÃO N" 51/2021-PMB - PMB c na proposta
apresentada jsela empresa ora LOC.ADORA, são partes integrantes deste in.strumento«..

independentemente de transcrição.

PA R.AG R A FO Ú N! CO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modillcações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pela LOC,\TÁRIO c pela LOC.ADOR.A, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de locação
de imóvel.

CLAUSllLA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA

PARÁGRAFO ÚNICO - A LOCADORA é obrigada a:
I - entregar ao LOCA TÁRIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina c na
data Fixada neste instrumento;
II - garantir, ckirante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel locado; i
III responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação; /-■

R Frei Rafael Froiicr M57 Cx. Rosial 281 Ct-P 86360()Ü(| Tcl.; 43 3542-4525
E-maií; liciluciió;rt;b(«ideiranlcs,i>r.so\\br

CNPJ 76.235.7.53/0001-48 \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAND

ESTADO DO PARANÁ

IV - fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias a este pagas, vedada a
quitação genérica;
V - pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;
VI - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra fogo, que incidatn ou venham a
incidir sobre o imóvel;

VII - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas aquelas que não se
refiram a gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente as enumeradas no parágrafo
único do artigo 22 da Lei n° 8,245/91.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

PAILAGIUÍFO Único - o locatário é obrigado a:
I - pagar pontualmente o aluguel;
II - utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública;
III - restttuir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações
decorrentes de seu uso nonnal e aquelas decon entes de caso fortuito ou força maior, com pintura
nova (interna e externa);
IV - levar imediatamente ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou
defeito cuja reparação a c.slc incumba, bem como as eventuais lurbações de terceiros;
V - realizar a imediata reparação dos danos verificados tio imóvel ou nas süás instalações
provocados por si ou seus agentes;
VI - entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e encargos
condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de
autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁRIO;
VI! - pagar as de.spesas relativas ao consumo de energia eiélriat, gás, água e esgoto e ao serviço
de telefonia ou outros meios de comunicação;
VIU - permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seu mandatário, mediante
combinação prévia, de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado por terceiros, na
hipótese de alienação do mesmo em quando não possuir interesse no exercício de seu direito de
preferência de aquisição;
IX - pagar as despesas ordinárias de condominio, entendidas como tais aquelas necessária.s á
conservação e manulcnção do imóvel, notadamenle as emmieradas no §1° do artigo 23 da Lei n"
8.245/91;

X - permitir a realização de reparos urgentes pela LOCADORA, com direito a abatimento do valor
do aluguel na hipótese dc os reparos durarem mais de 10 (dez) dias e a rescindir o contrato caso
seja ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PRERROG.VT1VAS DO LOCATÁRIO

PRfVGlLAFO FHIMEI t^O - Com base no §3" do artigo 62 e no artigo 58,1 e li da Lei n° 8.666/93 são
atribuídas ao LOCATÁRIO a.s .seguintes prerrogativas;

1 - modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ao atendimento da finalidade de
interesse público a que sc destina, .sendo sempre assegurada á LOCADORA a manutenção do
equilibrio econôrnico-financeiro do ajuste; ^

R Frei RiiFíicl Piuiicr 1457 C.v PobIuJ 281 CEP S6.5i'.0(H)0 Tcl- 43 3^2-4525 4 ^
E-mnii: iiciiuaioáiljandciraiiies.prgov.bf \ I (kl

CNPJ 76.2,35,753/0001-48 \ / W ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEfK^
ESTADO DO PARANÁ

11 - rescindir unilatcralmciUe o contrato, independeniemenle do pagamento de multa ou de aviso
prévio, após autorização escrita c (undainemada da autoridade com|)etente, peios motivos a seguir:

a) não cumpiimento ou cumprimento irregular das obrigações da LOCADORA;
b) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justillcadas e
determinadas i>ela máxima autoridade a que está subordinado o órgão que intermedeia o
presente ajuste, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contato;
c) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, iiiijicdilivo da
execução do contrato.

PAILÍGRAFO SKGliNDO - Rescindido o coiuralo peios motivos enumerados nas alíneas "b" e "c"
desta cláusula, .sem que haja culpa da LOCADORA, será o mesmo res.sarcido dos prejuízos
comprovadamente sofridos e terá direito ao pagamento dos alugueis relativos ao período em que vigeu
o ajuste.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DEMAIS FORMAS DE RESCISÃO

PAR.4<!ÍR.\F0 primeiro - Além das hipóteses de rescisão unilateral por parte do LOCATÁRIO
enumeradas na cláusula anterior, poderá ser rescindido o presente contrato:

I - por mútuo acordo entre as partes;
II - em decorrência da prática de infração legal ou contratual por quai.squer das partes;
III - cm decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos pelo I.OCATÁRIO;
IV-em virtude dc desapropriação do imóvel, desocupação determinada pelo Poder Público ou
incêndio.

PAR.ÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de ser a LOCADORA pessoa física, sua morte acarreta a
transmissão da locação aos herdeiros.

CLASllLA DECLMA SEGUNDA - DAS BENFEH ORIAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O LOCA lÁRIO fica desde já autorizado a realizar no imóvel locado
toda e quaisquer obra e benfeitoria necessária ou útil para a execução da finalidade pública a ser atendida
pela presente locação, sendo desnecessário prévio e expresso consentimento da LOCADORA.

PARAGRf\FO SEGUNDO - Finda a locação, toda e qualquer benfeitoria removível realizada pelo
LOCATÁRIO poderá ser levantada, às suas cxpensas, desde que .sua retirada não acarrete danos ao
imóvel.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DIREI I O DE PREFERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do artigo 11 e seguintes da l,ei n" 8,245/91, no caso de venda,
promessa de venda, cessão, promessa de cessão de direitos ou dação em pagamento do imóvel locado,
o LOCATÁRIO tem preferencia para adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com
terceiros, devendo a LOCADORA dar-lhe ciência do negócio inec]iante"^~^otificação judicial ou
extrajudicial. ( 1 14

R Krci Rafncl Proiicr W.s? C.x, Postal 281 CliP Tcl.: 4M542-4.'i25)- á
0-iniiil; licitaciioirt baiutuinuilcs.ijr.sov.lM \. / / A

CNPJ 76 235,753/0001-18 \ 7-, W ' U
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDÈIRAN^S
ESTADO DO PARANÁ /

FARAGRAFO SICGUNDQ - A LOCATÁRIA terá prazo de 30 (trinta) dias para manifestar de fonna
inequívoca sua intenção em adquirir o imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTINUIDADE DA LOCAÇÃO

PARÁGILAFO ÚNICO - Na hipótese de o LOCATÁRIO tião possuir interesse em adquirir o imóvel
locado, fi ca desde já acerttido, confonnc artigo 8*^ da Lei n° 8.245/91, que para o caso de sua alienação
ou cessão a terceiros permanecerá vigente o presente contrato de locação.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

P.AR.ÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato será publicado na imprensa oficial, na forma do parágrafo
único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93, como condição indispensável à sua eficácia.

CLAUSULA DECI.MA SEXTA - DOS ADITAMENTOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Toda e qualquer modificação dos lermos do presente ajuste será formalizada
através de termo aditivo, após prévia manifestação da Assessoria Jurídica do rnunicípio.

CLAUSULA DECI.MA SÉTIMA ~ SUCESSÃO E FORO

As parles ílnnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e lòrraa, na presença de 02
(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante
qualquer mudança de domicilio da LOCADORA, que em razão disso é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras cm direito
permitidas.

Bandeirantes-PR, 09 de junho de 2021.

,  t/v.
MLTNIC 1/10 DE BANDEfRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

1'estemunhas; í ] Ir

Uose Mareio urbano
tPF. 023.000.589-60

Empresário

fv^eosé
5PF. 59(h

R Frei Rafiicí Proncr J457Cx. Postal 281 CEP 8fô60(KX)Tct.. •
E-mail: liciiacnc»:o:bandcirantcs.pr,gov.br

CNP.I 76.235.753/0001^8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO I>0 CONTRATO N" 122/2021- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 51/202 l-PiVTB

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ES TADO DO PAR/\NA.

LOCADORA: NELSON ROSA DOS SANTOS ME

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA SALVADOR MARTINES

SANCHES N" 71 - JARDIM RAFAEL, NESTA CIDADE DE BANDEIIUNT ES-PR, DE

PROPRIEDADE DA SENHORA AN TÔNIA EUNICE, ADMINISTRADO POR NELSON ROS^

DOS SANTOS ME, DESTINADO A MORADIA DO SENHOR JOSÉ CARLOS DE SIQUEiRV

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO, EM

CUMPRIMENTO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N" 0014.20.000431-6 DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES TADO DO PARANÁ

VALOR: R$ 4.0<S0,00 (qualro mil e oilciila reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, a contar da data da assinatura deste termo.

DOTAÇÕES:

SECRET.\RIA
DESPESA DO TAÇÃO FUNaONAL
FONTE PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO

ASSISTÊNCIA ' 2g5(l/UíH) O9(Kmit{24íl0K0l2O3r>339ü39(WCKj
S0C1.AL PESSOA .lURl DICA

Bandeirantes-PR, 09 de junho de 2021

MUNlCiriO DE BANDEIRANTES

JAELSDN RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Nm.SON ROSA DOS SANTOS

Empresário

R Frei Kiiracl Proncr 1-157 Cx Fo.xtiil 2Si CEP Sfu60()(H> TcT: 43 .Í542-4525
E-)iiaiT Íicit3cnp«;banilciruiiics.pr.gov.br

CNPJ 76.235 7.S3/On()I-lK
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDÇHUyCTES

ESTADO DO PARANÁ «■-

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COmRA TO N" 122/2021- PMB

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃON° 15/2021 - PMB

TERMO ADITIVO AO PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL UTILIZADO
PARA ABRIGAR A SR". JOSÉ CARLOS DE SIQUEIRA EM CUMPRIMENTO AO
PROC ADM. 0()M.20.00043I-6 DO MP-PR

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná,

in.seriio no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Minislúrio da Fazenda sob o n" 70.235.753/0001-
48. neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaclson Ramalho Matia, brasileiro, casado,
residente e domiciliado nesta cidade de Bandetraiiles-PR. na Rua Vereador José Santana n" 514. Vila
Macedo. CEP. 8Ó.36Ü-ÜÜÜ. portador da Cédula de Identidade RG n.° 3.348.934-0. e.\pedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda sob o n.° 486.661.579-68. abai.xo assinado, doravante designado
CONTRATANTE e a NELSON ROSA DOS SAN TOS - ME. com sede na Rua Benjamin Caetano
Zanibon n" 151 - Centro - CEP 86.36Ü-00Ü. nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Parantt, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" ()5.558.ü3S/Ü001-06. neste ato representada por seu
proprietário o Sr. Nelson Rosa dos Saiitos. portador da Céduhi de Identidade RG n" 2.227.926. expedida
pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n" 366.383.669-04. doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente Termo .Aditivo, mediante as cláusulas que seguem;

CL.Áli.Sli LA PRlMElRA
Com fundamento no inci.so 11 do art. 57 da Lei 8.666/93. o CONTR.AT.A.NTE

decide PRORROG.AR. os prazos de execução e vigência çm 12 (doze) meses, com início cm 9/6/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido nus cláusulas que tratam do PRAZO DO CON fRA fO e DO VALOR

DO CON TRATO será alterado, aere.seeniando-.se o prazo e valor do atiitivo. Desta forma o termo final
do presente contrato dar-se-á 7/6/2023.

O contrato passa a ter o valor atualizado de RS 8.160,00 (oito mil cento e sessenta

lO/.i 1 rei Uillucl froiicr. IVislril 2SI I I' «(v.3>.u-(ltHl-Tcl: 3542-lí2,'>- li-niiiil 7<>.25.i.7.S.5(0(mMl!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ '

EXI KATO DO PRIMEIRO TKRMO ADITIVO AO CONTRAIO N" 122/2021-PMB

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 51/2021- PMB

CONTRATANTE: Município de Bandoiranles. listado do Paraná

CONTRA TADA: NELSON ROSA DOS SANTOS - ME

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA SALV ADOR MARIINES
SANCIIES N" 71 - JARDIM RAFAEL, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE

PROPRIEDADE DA SENHORA ANTÒNIA EUNICE, ADMINISTRADO POR NELSON ROSA
DOS SAN TOS ME, DESTINADO A MORADIA DO SENHOR JOSÉ CARLOS DE SIQUEIRA
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO, EM
CUMPRIMENTO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N" 0014.20.000431-6 DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO E.STADO DO PARANÁ

OBJETIVO: Com rundamenlu nu Inciso 11 do arl. 57 da Lei 8.666/'L>. o CONTRATANTE decide

PRORROGAR, os prazos de e.xceução e viucncia em 12 (doze) meses, com início cm 9/6/3022. O
comido nas cláusulas que traiam do PRAZO~DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será
alterado, acresccnlando-se o prazo c valor do aditivo. Desta forma o termo final do presente contrato
dar-se-á 7/6/202.1. O contraio passa a ter o valor atualizado de RS 8.16(),()() (oito mil cenlo e sessenta
reais).

Kuii Itci Kiiluul 1'n'iicr. Ívmíii! liLTKsLiíi.vtílTiiiiIeDímii-'. vqs pr \UJ 70.235
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Terça-feira, 07 de Junho de 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 122/2021-

PMB

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 51/2021- PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA; NELSON ROSA DOS SANTOS - MB

OBJETO: LOCAÇAO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA SALVADOR
MARTINES SANCHES N" 71 - JARDIM RAFAEL, NESTA CIDADE DE
BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DA SENHORA ANTÔNIA EUNICE,
ADMINISTRADO POR NELSON ROSA DOS SANTOS ME, DESTINADO A
MORADIA DO SENHOR JOSÉ CARLOS DE SIQUEIRA PELO PERÍODO DE
12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO, EM CUMPRIMENTO AO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N» 0014.20.000431-6 DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

OBJETIVO: Com fundamento no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, o
CONTRATANTE decide PRORROGAR, os prazos de execução e vigência em 12
(doze) meses, com início em 9/6/2022. O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO
DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

prazo e valor do aditivo. Desta forma o termo final do presente contrato dar-se-á 7/6/2023.
O contrato passa a ter o valor atualizado de R$ 8.160,00 (oito mil cento e sessenta reais).

Bandeirantes PR, 31 de maio de 2022

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

.laelson Ramalho Matta

CONTRATANTE

NELSON ROSA DOS SANTOS

Nelson Rosa dos Santos

CONTRATADA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n"

■ CP 2.200-2, de 2001
Brâsil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www,bandeirantes, pr.gov.br/diario-oficlal-eletronlco
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

0^6ESTADO DO PARANA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 122/2021- PMB

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITA ÇÃO N° 15/2021 - PMB
TERMO ADITIVO AO PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL UTILIZADO
PARA ABRIGARA SR". JOSÉ CARLOS DE SIQUEIRA EM CUMPRIMENTO AO
PROC. ADM. 0014.20.000431-6 DO MP-PR

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-

48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta, brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes-PR, na Rua Vereador José Santana n° 514, Vila

Macedo, CEP. 86.360-000, portador da Cédula de Identidade RG n.° 3.348.934-0, expedida pela

Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do

Ministério da Fazenda sob o n.° 486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE e a NELSON ROSA DOS SANTOS - ME, com sede na Rua Benjamin Caetano

Zambon n° 151 - Centro - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 05.558.038/0001-06, neste ato representada por seu

proprietário o Sr. Nelson Rosa dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.227.926, expedida
pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n° 366.383.669-04, doravante denominada CONTRATADA, celebram o

presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento na alínea "d" inc. 11, do art. 65 da Lei 8.666/93, os contratantes decidem REAJUSTAR
o valor do produto;

•  ALUGUEL DE IMÓVEL - passando de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais) para R$
389,83 (trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e três centavos), espelhando uma alta de R$
49,83 (quarenta e nove reais e oitenta e três centavos) em cada mensalidade.

O valor total para o presente aditivo será de RS 597.96 (quinhentos e noventa e sete reais e noventa
e seis centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado,

acrescentando-se ao valor atual do contrato o valor do aditivo, valor atualizado do contrato será de R$
8.757,96 (oito mil setecentos e cinqüenta e sete reais e noventa e seis centavos).

Bandeirantes PR, 09 de junho de 2022

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Jaelson Ramalho Matta

CONTRATANTE

NELSON ROSA DOS SANTOS - ME

Nelson Rosa dos Santos

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

José Márcio Urbano

CPF: 023.000.589-60

José Celestino Fontolan

CPF: 305.411.079-68

Rua Frei Rafael Proner, I457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525- E-mail !icltacao@bandeirantes.gov.Dr.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



bandeiuuiiis

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 122/2021-PMB

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 51/2021- PMB

09^

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: NELSON ROSA DOS SANTOS - ME

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA SALVADOR MARTINES
SANCHES N" 71 - JARDIM RAFAEL, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE
PROPRIEDADE DA SENHORA ANTÔNIA EUNICE, ADMINISTRADO POR NELSON ROSA
DOS SANTOS ME, DESTINADO A MORADIA DO SENHOR JOSÉ CARLOS DE SIQUEIRA
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO, EM
CUMPRIMENTO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N" 0014.20.000431-6 DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÃ

OBJETIVO: Com fundamento na alínea "d" inc. II, do art. 65 da Lei 8.666/93, os contratantes decidem
REAJUSTAR o valor do produto: ALUGUEL DE IMÓVEL - passando de R$ 340,00 (trezentos e
quarenta reais) para R$ 389,83 (trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e três centavos), espelhando
uma alta de R$ 49,83 (quarenta e nove reais e oitenta e três centavos) em cada mensalidade. O valor
total para o presente aditivo será de R$ 597,96 (quinhentos e noventa e sete reais e noventa e seis
centavos). O contido na cláusula que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-
se ao valor atual do contrato o valor do aditivo, valor atualizado do contrato será de R$ 8.757,96 (oito
mil setecentos e cinqüenta e sete reais e noventa e seis centavos).

Bandeirantes PR, 09 de junho de 2022

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Jaelson Ramalho Matta

CONTRATANTE

NELSON ROSA DOS SANTOS - ME

Nelson Rosa dos Santos

CONTRATADA

Rua Trei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-()00-Tel: 3542-4525- E-mail 1 icilacao@bandeirantes.gov.nr.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n°_

Rubrica

09?

Bandeirantes 01 de junho de 2023

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de ADITIVO DE PRAZO E ADITIVO DE VALOR PARA

12 (DOZE) MESES, DISPENSA DE LICITAÇÃO N°51/2021 CONTRATO N°122/2021

REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA SALVADOR MARTINES

SANCHES N°71 JARDIM SAN RAFAEL.

Atenciosamente,

CLAUDEOD^t^ARIO DA SILVA
DIRETOR DA^dNiSÂO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

n*,,
099

Rubrica

Bandeirantes 01 de junho de 2023

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO E ADITIVO DE VALOR PARA 12

(DOZE) MESES, DISPENSA DE LICITAÇÃO N°51/2021 CONTRATO N°122/2021 REFERENTE

A LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA SALVADOR MARTINES SANCHES N°71

JARDIM SAN RAFAEL.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

RAFMIffíENRíQUE ENEAS MARINHO
SECRE/WÍO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^
ESTADO DO PARANÁ ''Tloo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°_

Rubrica

Bandeirantes 01 de junho de 2023

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO E ADITIVO DE VALOR PARA 12 (DOZE) MESES,

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°51/2021 CONTRATO N°122/2021 REFERENTE A

LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA SALVADOR MARTINES SANCHES

N°71 JARDIM SAN RAFAEL

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAEL^ON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^.
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Oficio n° 59/2023

Bandeirantes, 06 de junho de 2023.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária
no exercício de 2023, para o ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VALOR, AMBOS, EM 12 (DOZE)
MESES, PARA O CONTRATO N" 122/2021, ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 51/2021,
A QUAL TEVE POR OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA SALVADOR
MARTINES SANCHES N° 71 JARDIM SAN RAFAEL".

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se
suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos

ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do condato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida

verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabihdade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela

cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Ânaj-
íarü Carolina Milani DeUa Mura

Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinlro
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



Folheto do imóvel 630

Casa - 3 Dormitórios -1 Banheiro -1 Garagem -1 Cozinha

Referência: 630

Características do imóvel

Dormitórios, Banheiros, Garagens, Cozinhas, Area de Serviço, Quintal.

Características do condomínio

Estabelecimentos próximos

Observações

As informações estão sujeitas a aiterações. Consuite o corretor responsávei.

Valor de : R$ 450,00

Reibre Administradora de Imóveis S/S Ltda.

E-mail: reibrevendas@hotmail.com

Telefone: (43) 3542-3336

Para informações visite nosso site (www.lmobillariarelbre.com.br) e procure o imóvel pela referência 630.



Casa Alvenaria

RUA ANTÔNIO CÂNDIDO ZULMIRES DE CAMPOS, 511 - VILA LORDANI - BANDEIRANTES/PR
Voltar t)ara i\ listagem

Previous



Valores

n»..

Taxas Aluguel

Aluguel RS 450,00

Ficha do Imóvel

Referência 411

Dormitórios 2

Banheiro 1

Garagens 2

Cozinha 1

Estado Paraná

Cidade Bandeirantes

Bairro Vila Lordani

Logradouro
Rua Antônio Cândido

Zulinires De Campos, 511

Utilização Usado

Tipo Casa

Subtipo Alvenaria

Perfil Residencial

CEP 86360000

Entre em contato

JONAS DOS SANTOS (VENDAS)

CRECI F-34.879 PR

mrt.agenda@gmail.com

Í431 99951-4930



Compartilhe este imóvel

,,J05 .

Estabelecimentos e recursos próximos ao imóvel

Supermercado

Descrição do imóvel

ALUGA-SE CASA NA VILA LORDAM EM BANDEIRANTES - PR - R$450,00 +
SEGURO FIANÇA RESIDENCIAL.

Casa com 2 dormitórios, sala, cozinha, BWC, lavanderia e 2 vagas cobertas.

^ Próximo ao Mercado Santana.

$ R$450,00 + Seguro Fiança. Valores sujeitos à alteração e disponibilidade!

HH Agende sua visita. Horários para visitas flexíveis de segunda a sexta das 8h as 19h e
aos sábados das 8h as 13h. Só entrar em contato. Vamos?

?^Vila Lordani, Bandeirantes - PR.
https://goo.gymaps/bWLb6YCNGPMG48uK8

Faça-nos uma visita ou ligue para nós:
Rua: Benedito Leite de Negreiros, N° 586 - Centro, Bandeirantes - PR (Em frente ao
Restaiuante Kojó).

SD (43) 3549 1152 (Whatsapp) / U (43) 99979-0218 (Whatsapp)

EliSite: https://\vww.imobiliariamrt.com.br
Confira esse e outros imóveis no meu catalogo no WhatsApp:
https://wa.me/c/554399514930

^ E-mail: mrt.agenda@gmail.com

MRT Assessoria imobiliária, O seu imóvel em boas mãos. CRECI: J-07.439 PR.
Jonas dos Santos, CRECI: F-34.879 PR.

#imoveis #casa #oportunidade #imobiliaria #bandeirantes #parana #corretor
#residencial #Alugar #Locação
REF.411A
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06/06/2023 10:39 about:blank

no \REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.558.038/0001-06

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

NELSON ROSA DOS SANTOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IMOBILIÁRIA BANDEIRANTES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

NUMERO

151

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

LOGRADOURO

R BENJAMIN CAETANO ZAMBON

CEP

86.360-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

(43) 3542-4077

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/07/2015

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/06/2023 às 10:38:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutrbiank



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 06/06/2023 10h37min

Número

2449

— Validade —^

06/07/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

IMOBILIÁRIA BANDEIRANTES SOCIEDADE SIMPLES LT CNPJ: 05558038000106

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à , Finalidade.

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

_ Código de Controle

CW4CARYIUPIOQD01

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
tittps://www.bandeirantes.pr. gov.br

Bandeirantes (PR), 06 de Junho de 2023

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro
Bandeirantes (PR) - CEP; 86360000 - Fone:4335424525

Página 1 de 1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"030711980-67

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.558.038/0001-06
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda hão

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/10/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (06/06/2023 10:45:25)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NELSON ROSA DOS SANTOS

CNPJ: 05.558.038/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional {PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.7/vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:28:17 do dia 07/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/09/2023.

Código de controle da certidão: 70B8.9E62.24C9.4735
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



0QlQfil2023 10:41 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA ECOísIÔMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.558.038/0001-06
D ayg Q

^  . . IMOBILIÁRIA BANTES SOC SIMPLES LTDA
Social:

Endereço: RUA euripedes Rodrigues 79i / centro / bandeirantes / pr
/ 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:30/05/2023 a 28/06/2023

Certificação Número: 2023053001070009319082

Informação obtida em 06/06/2023 10:41:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NELSON ROSA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.558.038/0001-06

Certidão n°: 25285838/2023

Expedição: 06/06/2023, às 10:42:04

Validade: 03/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NELSON ROSA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 05.558.038/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado; NELSON ROSA DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 05.558.038/0001-06

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas CC SEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:48:05 do dia 06/06/2023 , com validade até o dia 06/07/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: hrksiXuxSquamOWOTLal

Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 122/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 90/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 51/2021

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA SALVADOR MARTINES SANCHES N° 71
- JARDIM RAFAEL, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DA SENHORA

ANTÔNIA EUNICE, ADMINISTRADO POR NELSON ROSA DOS SANTOS ME, DESTINADO A
MORADIA DO SENHOR JOSÉ CARLOS DE SIQUEIRA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
PODENDO SER PRORROGADO, EM CUMPRIMENTO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N»

0014.20.000431-6 DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÃ

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

inscrito no CNPJ sob o n° 76.235.753/0001 -48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA. inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e

domiciliado nesta cidade.

NELSON ROSA DOS SANTOS, com sede na Rua Benjamin Caetano Zambon n° 151 -
Centro - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 05.558.038/0001-06, neste ato representada por
seu proprietário o Sr. Nelson Rosa dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG n°
2.227.926, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 366.383.669-04.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12
(doze) meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas
datas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no inciso 11 do art. 57 da Lei 8.666/93, tendo fundamento no

Ofício n.°l 13/2023 anexo da Secretaria Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família e a justificativa
apresentada.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses
os respectivos prazos do contrato. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 06/06/2024.

O presente aditivo terá o valor total de RS4.677,96 (quatro mil, seiscentos e setenta e sete reais e noventa e

seis centavos), sendo o valor mensal de R$389,83 (trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e três centavos) que

será acrescido devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na Cláusula Segunda que trata do VAEÜR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato RS13.435,92 (treze mil, quatrocentos e trinta e cinco

reais e noventa e dois centavos).

CLAUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO



^RHOEJflíirfs

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESTADO DO PARANÁ

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente
aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
fonna e teor.

[:-ryvi»L'!rarik:>M''R. \,k uc ujüIííj di.;
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CCNTRAlAATE

NELSON um A ímS SANTOg

N K í ,S O N lí t) S A I) CÍS S A Si TOg

lONflÃMAIU

TESTEMUNHAS:

Cibele Gusmão Fontoian da Silva

CPF: 004.594.549-78

Wesiiey Rodrigo Ramos Pires

CPF: 063.945.289-27

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao 3° Termo Aditivo do Contrato n."122/2021, firmado

entre o Município de Bandeirantes-PR e NELSON ROSA DOS SANTOS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ m

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 122/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 90/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 51/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: NELSON ROSA DOS SANTOS

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA SALVADOR MARTINES SANCHES N" 71
- JARDIM RAFAEL, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DA SENHORA

ANTÔNIA EUNICE, ADMINISTRADO POR NELSON ROSA DOS SANTOS ME, DESTINADO A
MORADIA DO SENHOR JOSÉ CARLOS DE SIQUEIRA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
PODENDO SER PRORROGADO, EM CUMPRIMENTO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N»

0014.20.000431-6 DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12
(doze) meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo linal destas
datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, tendo fundamento no

Ofício n.° 113/2023 anexo da Secretaria Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família e a justificativa
apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quarta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses

os respectivos prazos do contrato. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 06/06/2024.
O presente aditivo terá o valor total de RS4.677,96 (quatro mil, seiscentos e setenta e sete reais e noventa e

seis centavos), sendo o valor mensal de R$389,83 (trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e três centavos) que

será acrescido devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na Cláusula Segunda que trata do VALOR DO CONT RATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato RS13.435,92 (treze mil, quatrocentos e trinta e cinco

reais e noventa e dois centavos).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente

aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.
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ESTADO DO PARANÁ
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JAEI..SON RAMAIJW MAfrA

AELSOA ROSA l>OS SANTOS

NELSON ROSA IM>S SANIXíS

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAOTES
í/)A A

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 90/2021-PMB Bandeirantes-PR, 06 de Junho de 2023.

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.''51/202I - PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezados,

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao contrato n.''122/202L celebrado entre esta
Municipalidade e a empresa NELSON ROSA DOS SANTOS, firmado através do processo de Dispensa
de Licitação acima mencionado, que tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA
SALVADOR MARTINES SANCHES N° 71 - JARDIM RAFAEL, NESTA CIDADE DE

BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DA SENHORA ANTÔNIA EUNICE, ADMINISTRADO
POR NELSON ROSA DOS SANTOS ME, DESTINADO A MORADIA DO SENHOR JOSÉ CARLOS DE
SIQUEIRA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO, EM
CUMPRIMENTO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N" 0014.20.000431-6 DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de SouzaMeira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R frei Rafael Proner 1457 C,\. Puslal 2XI C fP SòSfiOÜOO fei.: 43 3542-4525 -

H-mail: licitaeacíibandeirantes.pr.gov.br
CNP.Í 76.235.753/0001-48 "
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PARECER JURÍDICO N". 83/2023.
REFERÊNCIA: Contrato Administrativo n°. 122/2021. Dispensa de Licitação n°. 51/2021.
INTERESSADO: Prefeito Municipal.
ASSUNTO: ADITIVO DO PRAZO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.

I - RELATÓRIO.

O presente expediente veio a mim, por intermédio da Comissão de
Licitação, analisando os documentos, verifica-se que a Administração Pública pretende realizar
aditivo no contrato de locação do imóvel destinado a atender ao Sr. Jose Carlos de Siqueira,
solicitado pelo MP no Procedimento Administrativo n°. 0014.20.000431-6.

Os documentos apresentados foram a solicitação da realização do
aditivo de prazo 12 meses; oficio do Ministério Público do Paraná; Contrato Administrativo n°.
122/2021; Primeüo Termo Aditivo do Contrato (prazo); Segundo Termo Aditivo do Contrato
(valor); solicitação do Dúetor de Compras e Secretário de Administração; despacho do Prefeito
Municipal autorizando o pleito; Minuta do Aditivo de Prazo.

Este é o breve relatório passamos às fundamentações jurídicas.

II - OBJETO DE ANALISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Te!.: (43) 542-4525 - E-mail Hcitacao@bandeirantes,pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Destaca-se, ainda, que a Assessoria Jurídica não detém nenhum poder
decisório, competência, esta, que pertence apenas ao Gestor Municipal, adquirida por meio do
voto popular.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

IILI - DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administi-ação Pública e seus Gestores/ Aplicadores. Desta forma,
estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo
em relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não
veda, a Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquüo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de mn gestor público
de forma esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não éproibido,
é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive
conduzir niinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito por
terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe pareça mais
cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer aquilo que a
lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da
indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos.".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administiutiva. Na douti'ma de
MeireUes (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar
ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados
em benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
administrativas "são de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmente^

Rua Frei Rafael Proner 1457-centro-CEP 86.360-000 - Tel.: (43)542-4525 -E-raail licitacao@bandeirantes,pr.gov,br-CNPJ/MI" 76.235.753/0001-48
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por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros
poderes-deveres, írrelegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
obseivar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

III.II - DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de
concorrência pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação
do Edital, devendo ser observado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, dn vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao qual ̂  acha estritamente vinculada.

Com base na fundamentação legal acima o STJ assim se pronunciou
sobre o princípio da vinculação do edital:

"È ENTENDIMENTO CORRENTTO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE
DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR
NORMAS EDITALÍCIAS, A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
RAZÃO DE SER DA LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS OUE
DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, TAIS COMO: O DA

LEGALIDADE, DA MORALIDADE E ̂  ISONOMIA." (ST7, MS n" 5.597/DF,
l'' S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Desta forma, o edital/contrato estipula as regras para que o particular
participe do certame, seja por meio de licitação, contratação diieta, ou, credenciamento por meio
de chamamento púbhco.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei
entre as partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-inail licitacao@bandeiraiites.pr.gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001-41
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promovida, sob pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade,
moralidade e legalidade.

O presente caso foi estabelecido por meio de contr ato a possibilidade
de prorrogação, uma vez que trata-se de uma contração direta da administração por meio de
dispensa, fundamentada pelo artigo 24 da Lei n". 8.666/93.

A legislação federal (Lei 8666/93) apresenta a possibilidade de
prorrogação do prazo do contrato administrativo desde que respeitado os critérios objetivos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados deforma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada
a sessenta meses;

III-(Vetado).

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência
do contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos
poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da
administração.

(...);
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§ 3° E vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Conforme demonstrado, a Administração Pública previu a
possibilidade de renovação do contrato, ficando vinculada ao termo de contrato firmado.

III.III - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo irnico da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licitacao(ã)bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MI' 76.235,753/0001 -4S/
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autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente;

(-);
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Verificado a referida minuta, observamos que a Cláusula Primeira fez
constar como fundamento o artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93, corretamente. Não havendo
nenhuma ressalva em relação a minuta

IV - CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, inicialmente deve ser apresentado a justificativa
da necessidade de prorrogação do contrato, após, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de prorrogação de vigência do contrato.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada
exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito
administrativo ou suas conseqüências, destaca-se que a referida análise, como dito no item n
deste parecer, cabe ao Gestor PúbÜco, detentor da outorga popular, adqiúrida por meio do voto,
e não ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal.

Bandeirantes, 07 junho de 2023.

LeoiíBttsurmço Carrasco
OAB/PR rf. 47.683.

É o parecer, salvo melhor juí;^ Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídiç^ expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administiativa, escoinrando ainda, i|üalquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2°, §3° da Lei n". 8.906/94 ̂ jntendimento do S1J no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.
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Ref.; DISPENSA DE LICITACAO N.° 51/2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Departamento de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.® emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivo, nos ternios da minuta anexa, ao contrato n.°122/2021, celebrado entre esta Municipalidade

e a empresa NELSON ROSA DOS SANTOS, firmado através do processo de Dispensa de Licitação

acima mencionado, que tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA
SALVADOR MARTINES SANCHES N" 71 - JARDIM RAFAEL, NESTA CIDADE DE

BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DA SENHORA ANTÔNIA EUNICE,
ADMINISTRADO POR NELSON ROSA DOS SANTOS ME, DESTINADO A MORADIA DO

SENHOR JOSÉ CARLOS DE SIQUEIRA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO
SER PRORROGADO, EM CUMPRIMENTO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N"

0014.20.000431-6 DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ. Resta pois, ao
Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souza Meira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

( y.) Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR, 07 de Junho de 2023.

Jael^i)
P^

n Kamalho Matta

ífeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail licitacao@bandeiranles.gov.pr.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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Assunto MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | 3° TERMO
ADITIVO DO CONTRATO N.°122/2021 -

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.°51/2021

De DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E
ADITIVOS <contratos@bandeirantes.pr.gov.br>

Para <imobiliaríabandeirantes@hotmail.com>

Data 2023-06-07 14:15

Prioridade Mais alta

founúcuosi

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 122-2021 - PRAZO E VALOR - DL 51-2021 - NELSON ROSA

DOS SANTOS.pdf(~787 KB)

PrezadG(s),

Encaminhamos-lhes em anexo arquivo do 3° Termo Aditivo do Contrato n."122/2021 referente a DISPENSA DE
LICITAÇÃO N."51/2021 do Município de Bandeirantes/PR.

Este deve retornar devidamente assinado pelos responsáveis legais, caso possua assinatura com Certificado Digital,
está que deverá estar presente indispensavelmente em todas as páginas, assim
retornando PREFERENCIALMENTE por e-mail, pessoalmente ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes -
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 - Bandeirantes-PR.

Pedimos, por gentileza, que sejam conferidos os dados da contratada e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez
que o mesmo é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco,
por favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município após
assinaturas, ou por e-mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer, aguardando
tempo hábil para sua devolução.

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

ALte,

Fabiana de Souza Meira Oliveira

Portaria n.° 1600/2022

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tei.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webnnall/?_task=mail&_safe=0&_uld=27&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 122/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 90/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 51/2021

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA SALVADOR MARTINES SANCHES N" 71
- JARDIM RAFAEL, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DA SENHORA

ANTÔNIA EUNICE, ADMINISTRADO POR NELSON ROSA DOS SANTOS ME, DESTINADO A
MORADIA DO SENHOR JOSÉ CARLOS DE SIQUEIRA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
PODENDO SER PRORROGADO, EM CUMPRIMENTO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N"

0014.20.000431-6 DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e
domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: NELSON ROSA DOS SANTOS, com sede na Rua Benjamin Caetano Zambon n° 151 -
Centro - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 05.558.038/0001-06, neste ato representada por
seu proprietário o Sr. Nelson Rosa dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG n°
2.227.926, expedida pela Secretaria de Estado de Segiuatiça Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 366.383.669-04.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a fínalidade de aditar para prorrogar por 12
(doze) meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo fínal destas
datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no inciso n do art. 57 da Lei 8.666/93. tendo fundamento no

Ofício n.° 113/2023 anexo da Secretaria Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família e a justificativa
apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses

os respectivos prazos do contrato. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 06/06/2024.
O presente aditivo terá o valor total de R$4.677,96 (quatro núl, seiscentos e setenta e sele reais e noventa e

seis centavos), sendo o valor mensal de R$389,83 (trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e três centavos) que

será acrescido devido a pron^ogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na Cláusula Segunda que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$13.435,92 (treze mil, quatrocentos e trinta e cinco

reais e noventa e dois centavos).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente

aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente adjti^vo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.
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Bandeiranles/PR, 07 de junho de 2023.

MUNlCliPIO DE BANDEIRANTES

JAEfilON RAMALHO MATTA
CONTRATANTE

.4
TESTEMUNHA^:/ //

í(i ti

CibeW Silva

CPF; 004.594.549-78

^

'ÍWLSON ROSA DOS SANTOS

NELSON ROSA DOS SANTOS

CONTRATADA

Weslley Rodi^o Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao 3° Termo Aditivo do Contrato n.°122/2021, firmado

entre o Município de Bandeirantes-PR e NELSON ROSA DOS SANTOS.
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 122/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 90/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 51/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: NELSON ROSA DOS SANTOS

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA SALVADOR MARTINES SANCHES N" 71
- JARDIM RAFAEL, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DA SENHORA

ANTÔNIA EUNICE, ADMINISTRADO POR NELSON ROSA DOS SANTOS ME, DESTINADO A
MORADIA DO SENHOR JOSÉ CARLOS DE SIQUEIRA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
PODENDO SER PRORROGADO, EM CUMPRIMENTO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N"

0014.20.000431-6 DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12
(doze) meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas
datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no inciso 11 do art. 57 da Lei 8.666/93. tendo fundamento no

Ofício n.°113/2023 anexo da Secretaria Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família e a justificativa
apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quarta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses

os respectivos prazos do contrato. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 06/06/2024.
O presente aditivo terá o valor total de R$4.677,96 (quatro mil, seiscentos e setenta e sete reais e noventa e

seis centavos), sendo o valor mensal de R$389,83 (trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e três centavos) que

será acrescido devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na Cláusula Segunda que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$13.435,92 (treze mil, quatrocentos e trinta e cinco

reais e noventa e dois centavos).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente

aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.

Bandeirantes/PR, 07 de junho de 2023.

MUP^CIPIO DE BANDEIRANTES — NELSON ROSA DOS SANTOS
JAELSON RAMALHO MATTA NELSON ROSA DOS SANTOS

CONTRATANTE CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.* 122/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 90/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 51/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: NELSON ROSA DOS SANTOS

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA SALVADOR MARTINES SANCHES N° 71
- JARDIM RAFAEL, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DA SENHORA
ANTÔNIA EUNICE, ADMINISTRADO POR NELSON ROSA DOS SANTOS ME, DESTINADO A
MORADIA DO SENHOR JOSÉ CARLOS DE SIQUEIRA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
PODENDO SER PRORROGADO, EM CUMPRIMENTO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N°
0014.20.000431-6 DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

iJALIDADE; Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12
(doze) meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas
datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no inciso TI do art. 57 da (.ei 8.666/93. tendo fundamento no

Oficio n." 113/2023 anexo da Secretaria Municipal de Assistência Social e Assimtos da Família e a justificativa
apresentada.

CIAUSULA SEGUNDA ■ DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quarta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses

os respectivos prazos do contrato. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 06/06/2024.
O presente aditivo terá o valor total de R$4.677,96 (quatro mil, seiscentos e setenta e sete reais e noventa e

seis centavos), sendo o valor mensal de R$389,83 (trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e três centavos) que
será acrescido devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CI.AUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na Cláusula Segunda que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim ptissa a ser o valor atual do contrato R$13.435,92 (treze mil, quatrocentos e trinta e cinco
reais e noventa e dois centavos).

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente
aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.

Bandeirantes/PR, 07 de junho de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

NELSON ROSA DOS SANTOS

NELSON ROSA DOS SANTOS

CONTRATADA
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